
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 230808PP00002

LICITAÇÃO NS. 00002/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LEGISLAÇÃO: LEI 10.520/2002

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante denominado simplesmente ORC, e que

neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará

realizar através do Pregoeiro Oficiai assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 28 de Agosto de 2023 no endereço acima

indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial n2 00002/2023, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666,

de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto

Municipal ns 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para; AQUISIÇÃO PARCELADA DE BALÕES, BRINDES E
UTILITÁRIOS PARA ATENDER OS EVENTOS GERAIS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

1.0.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BALÕES, BRINDES E UTILITÁRIOS PARA ATENDER OS EVENTOS GERAIS
NO município DE BOM JESUS-PB.

1.2.AS especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste

instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar a

proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.

1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e nas condições previstas
neste instrumento.

1.4.0S preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da Ata de

Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações

complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir as

necessidades das diversas campanhas, inaugurações, festividades em datas comemorativas onde é necessário a decoração, distribuir brindes,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, por estarem presentes, isolada

ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP

0 tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei n®. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.0S envelopes contendo a documentação relativa  à proposta de preços e a habilitação para execução do objeto desta licitação, deverão

ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do dia 28 de Agosto de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste

mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.

2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-

mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.

2.3.0ualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste certame,

se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio

Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA UCITAÇÃO
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3.1.A0S participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma;

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites; https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nS 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666, de 21 de Junho de

1993; Lei Complementar nS 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nS 05,

de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes

integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega; Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referêncial, anexo a este

instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na

sede do ORC ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura.

5.4.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação;

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus 33903000 Material de Consumo .

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de eventuais

contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados indicando,

respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de

cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados,

nos termos da legislação vigente.

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país,

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a

sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese em que os respectivos envelopes não

serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de representante credenciado

na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um representante, com os

documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste

instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado

no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes para formular

verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os

poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida  a firma em cartório do respectivo

signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do

representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente

seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado entregará ao

Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes,  a seguinte documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo III; e
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7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 32 da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração

expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta

comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada,

apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do

licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos

na Lei 123/06:

7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 32, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e

de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N2. 00002/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel

timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação,

marca e/ou modelo e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em contrário está sujeita a correção

observando-se os seguintes critérios:

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo 0 primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o

arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.

8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente

Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será
desconsiderado.

8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas
e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em

algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras

informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário

prevalecerá.

8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente exclusivamente de incorreções na

unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor

corrigido.

8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido

que 0 licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas

para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.

8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido.

8.11.0 participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.

8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO

9.1.0S documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo

as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N®. 00002/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa

de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida

documentação solicitada neste subitem.
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9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei.

9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de

Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1® de maio de
1943.

9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal-Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93;

de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e
de acessibilidade e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo-Anexo II.

9.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista

para abertura das propostas.

9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita

através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice correspondente,

podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da

Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,

emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma

formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para

autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos

de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação

cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,

quando for o caso.

lO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na classificação final, observadas as

exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o

correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 3S, § 22, da Lei 8.666/93, a

classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.l.A mícroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no máximo de

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as demais

remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo

direito;

10.5.3.NO caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo

estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o tratamento

diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

ll.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado.

Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente participará

ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples

participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer

elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas de preços.

11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração, separada de qualquer

dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-

as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a

documentação neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes

ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez
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por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa
nova reunião.

ll.S.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão classificadas as melhores

propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

ll.g.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos licitantes inicialmente classificados,

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão

realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova

sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados em unidade monetária

nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de

lances verbais para o correspondente item cotado  e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das

propostas.

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada,

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente  a respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação somente do licitante

que a tiver formuiado, para confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o iicitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o

transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes,

na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.

ll.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

serão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante

nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro,

sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a

documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para

efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa;

11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

ll.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Proposta de Preços e

Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope

Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu

representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações,

na coluna código:

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção reiativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal

situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-

lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena

de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, observando-se o

disposto no Art. 4S, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da

licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado o original, nos horários

normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro -
Bom Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de habilitação e observados os recursos

porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame,

remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e

Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
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14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de

homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a

devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

IS.l.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente Ata de Registro de Preços, documento

vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos

fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para

execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por

igual período, quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.

Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.

15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das cominações a ele

previstas neste instrumento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o

preço do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de

Preços, após sua devida publicação.

15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do

licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de

atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:

15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4.1.l.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou no Art. 7^ da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

15.4.2.2.A pedido do fornecedor.

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova licitação para efetivar a

correspondente contratação, sem que caiba direito  a recurso ou indenização.

15.6.Serão registrados na Ata:

15.6.1.0S preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame. O referido anexo consiste na correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.

15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da Ata, os licitantes estarão

liberados dos compromissos assumidos.

15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação

de seu extrato na imprensa oficial.

15.ll.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, poderão ter sua duração

prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes da presente licitação, serão do ORC, através do

Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços

praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor

máximo a ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro de preços, representada

pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, atendidos os requisitos deste instrumento

convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:

17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

17.1.2.3.AS aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem;
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17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;

17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa  e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema

de registro de preços, mediante processo regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO

18.1.AS obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o

fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a

contração será formalizada por intermédio de:

18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.

18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.

18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará,

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de

Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.

18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata

de Registro de Preços.

18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com  a devida justificativa,

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme

o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15,

§48, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.2.AS referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa

oficial, excluídas as penalidades de advertência  e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando

ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos

para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte
maneira: De acordo com o Fornecimento

21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,

quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhefor imposta, em virtude

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de

qualquer natureza.

21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) 365, sendo TX =

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.

ao
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Na hipótese do referido índice estabelecido para  a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se

julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de

penalidades, ou determinar a negociação.

22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente,  o gerenciador do sistema

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,

qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o

órgão gerenciador poderá:

22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos  e comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou

outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de apostilamento

na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:

22.2.1.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno

de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva

proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste.

22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálcuio referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do

valor remanescente, por meio de termo aditivo.

22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de

indenização.

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e não havendo ratificação da

convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução da contratação,
cientificando devidamente o Contratado.

23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha

a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-obra utilizada,

impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.

23.8.AS dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos

a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Cajazeiras.

Bom Jesus - PB, 09 de Agosto de 2023.

FRANCISCO NAILSÕN PERÍIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N9 00002/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

l.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BALÕES, BRINDES E UTILITÁRIOS PARA ATENDER OS EVENTOS GERAIS NO

município DE BOM JESUS-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos

necessários para viabilizar a contratação em teia.

2.2.AS características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

BALAO BUBLEE BOLHA NA POLEGADA 10 MARCA QUALATEX

BALAO BUBLEE BOLHA NA POLEGADA 18 MARCA QUALATEX

BALAO BUBLEE BOLHA NA POLEGADA 24 MARCA QUALATEX

BAUO BUBLEE BOLHA NA POLEGADA 36 MARCA QUALATEX

BALAO METALLIC 5 POLEGADAS EM CORES VARIADAS MARCA SÃO ROQUE

BALAO METALLIC 9 POLEGADAS EM CORES VARIADAS MARCA SÃO ROQUE

BAU\0 METALLIC 11 POLEGADAS EM CORES VARIADAS MARCA SÃO ROQUE

BALAO METALLIC 16 POLEGADAS EM CORES VARIADAS MARCA SÃO ROQUE

FORMA DE DOCE STYLEEM FORMATO DE FLOR CORES VARIADAS

TAÇA PERSONALIZAVEL

COPO PERSONALIZAVEL

CORTINA METALIZADA NAS CORES VARIADAS 2,00 X 1,00 METROS

BALDE PLÁSTICO PARA LEMBRANÇA

LANCA CONFETE

SACOLA DE PAPEL PACOTE COM lOUND

BALAO CORES SOLIDAS UNIQ LINHA PROFISSIONAL 11 POLEGADAS CORES VARIADAS

BALAO CORES SOLIDAS UNIQ LINHA PROFISSIONAL 16 POLEGADAS CORES VARIADAS

BALAO 260 METALLIC CORES VARIADAS PACOTE 50UND

BALAO DE CORACAO 11 POLEGADAS LISO VERMELHO QUENTE

BALAO CORACAO 18 POLEGADAS METALIZADO EM CORES VARIADAS

BALAO ESTREIA 18 POLEGADAS METALIZADO EM CORES VARIADAS

BALAO EM FOMATOS 3D DESENHOS E PERSONAGENS 18POLEGADAS

BALAO 9 POLEGADAS CORES SOLIDAS MARCA SÃO ROQUE CORES VARIADAS

BALAO 11 POLEGADAS CORES SOLIDAS MARCA SÃO ROQUE CORES VARIADAS

INFLADOR DE BALÕES, ENCHIMENTO PROFISSIONAL E AUTOMÁTICO 220W COM BICO DUPLO .PARATODAS AS

POLEGADAS DE BALÕES,

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, RADIO FM, PEGA MICROFONE, CONTROLE REMOTO E BATERÍA RECARREGAVEL,

RELOGIO DIGITAL DE PAREDE COM DESPERTADOR E CRONOMETRO

UNIDADE QUANTIDADE

300UND1

3002 UND

300UND3

UND 1004

300UND5

300UND6

300UND7

200UND8

200UND9

UND 1000

1000

10

UND11

50UND12

1000UND13

100UND14

300UND15

UND 20016

200UND17

UND 15018

150UND19

200UND20

200UND21

UND 20022

UND 20023

200UND24

3UND25

UND 626

10UND27

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou

pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos

legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Flavendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na coluna código:
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4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal

situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-

lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena

de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua

proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N9 00002/2023

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NS 00002/2023

OBJETO; AQUISIÇÃO PARCELADA DE BALÕES, BRINDES E UTILITÁRIOS PARA ATENDER OS EVENTOS GERAIS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-

PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

BALAO BUBLEE BOLHA NA POLEGADA 10 MARCA QUALATEX

BALAO BUBLEE BOLHA NA POLEGADA 18 MARCA QUALATEX

BALAO BUBLEE BOLHA NA POLEGADA 24 MARCA QUALATEX

BALAO BUBLEE BOLHA NA POLEGADA 36 MARCA QUALATEX

BALAO METALLIC 5 POLEGADAS EM CORES VARIADAS

MARCA SÃO ROQUE

BALAO METALLIC 9 POLEGADAS EM CORES VARIADAS

MARCA SÃO ROQUE

BALAO METALLIC 11 POLEGADAS EM CORES VARIADAS

MARCA SÃO ROQUE

BALAO METALLIC 16 POLEGADAS EM CORES VARIADAS

MARCA SÃO ROQUE

FORMA DE DOCE STYLEEM FORMATO DE FLOR CORES

VARIADAS

TAÇA PERSONALIZAVEL

COPO PERSONALIZAVEL

CORTINA METALIZADA NAS CORES VARIADAS 2,00 X 1,00

METROS

BALDE PLÁSTICO PARA LEMBRANÇA

LANCA CONFETE

SACOLA DE PAPEL PACOTE COM lOUND

BALAO CORES SOLIDAS UNIQ LINHA PROFISSIONAL 11
POLEGADAS CORES VARIADAS

BALAO CORES SOLIDAS UNIQ LINHA PROFISSIONAL 16
POLEGADAS CORES VARIADAS

BALAO 260 METALLIC CORES VARIADAS PACOTE 50UND

BALAO DE CORACAO 11 POLEGADAS LISO VERMELHO

QUENTE

BALAO CORACAO 18 POLEGADAS METALIZADO EM CORES

VARIADAS

BALAO ESTRELA 18 POLEGADAS METALIZADO EM CORES

VARIADAS

BALAO EM FOMATOS 3D DESENHOS E PERSONAGENS

18POLEGADAS

BALAO 9 POLEGADAS CORES SOLIDAS MARCA SÃO ROQUE

CORES VARIADAS

BALAO 11 POLEGADAS CORES SOLIDAS MARCA SÃO ROQUE

CORES VARIADAS

INFLADOR DE BALÕES, ENCHIMENTO PROFISSIONAL E
AUTOMÁTICO 220W COM BICO DUPLO .PARA TODAS AS

POLEGADAS DE BALÕES,

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, RADIO FM, PEGA MICROFONE,
CONTROLE REMOTO E BATERÍA RECARREGAVEL.

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 UND 300

UND 3002

UND 3003

UND 1004

3005 UND

3006 UND

3007 UND

2008 UND

UND 2009

100010 UND

1000UND11

50UND12

UND 100013

10014 UND

300UND15

20016 UND

UND 20017

UND 15018

150UND19

UND 20020

UND 20021

UND 20022

200UND23

UND 20024

3UND25

UND 626
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27 RELOGIO DIGITAL DE PAREDE COM DESPERTADOR E
CRONOMETRO

UND 10

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO-Item 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

.de.de

Responsável

CNPJ
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FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL NS 00002/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NS 00002/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 79, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 1- inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854,

de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na

condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §29, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar,

estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de

idoneidade no âmbito da administração Federai, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente

afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Federal n9 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-

se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:45. Validação: 7B99.D4A9.7D80.4A59.84A7.8B57.924E.5B71. 
Edital da Licitação. Doc. 87084/23. Data: 14/08/2023 11:30. Responsável: Francisco N. P. Leite.

14

14



FOLHA 02/02

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NS 00002/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:

CNPJ;

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação compieta do representante do licitante), como representante devidamente constituído de (identificação completa do licitante

ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n®

00002/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00002/2023 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00002/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n® 00002/2023 não foi informada, discutida ou

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00002/2023, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do

Pregão Presencial n® 00002/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00002/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00002/2023 antes

da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n® 00002/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOM E/ASSIN ATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL NS 00002/2023

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N® 00002/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 42, Inciso VII, da Lei 10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 42, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir

plena mente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N® 00002/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS: ..../2023

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba,

localizada na Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro - Bom Jesus - PB, nos termos da Lei Federal ns 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal

n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n® 00002/2023 que

objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BALÕES, BRINDES E UTILITÁRIOS PARA ATENDER OS EVENTOS GERAIS NO

município de bom JESUS-PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - CNPJ n® 08.923.989/0001-
17.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO P.TOTALMARCA UNID. QUANT. P.UNIT.

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa
oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Bom Jesus firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência

ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de

Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n®

00002/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá
ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata,

representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n® 00002/2023, que fizerem adesão a

esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa

dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de
registro de preços, mediante processo regular.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será

formalizada por intermédio de:

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente,

o valor registrado na respectiva Ata.

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços,

0 licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar  o Pedido de Compra no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de

Registro de Preços.

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente

pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos

Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 42,

da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações

legais.

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judícialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,  e publicado na imprensa oficial,

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda

que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial ns 00002/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Item(s):

Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cajazeiras.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N9 00002/2023

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL NS 00002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 230808PP00002

CONTRATO NS; ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS E ....

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom

Jesus - PB, CNPJ ns 08.923.989/0001-17, neste ato representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Solteira,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom Jesus - PB, CPF nS 048.756.884-23, Carteira de

Identidade nS 2678398 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

neste ato representado por.... residente e domiciliado na ..

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes;

 - -..., CNPJ nS ,

., Carteira de Identidade nS ....,-..., CPF na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00002/2023, processada nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de

Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;

Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal na 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto; AQUISIÇÃO PARCELADA DE BALÕES, BRINDES E UTILITÁRIOS PARA ATENDER OS EVENTOS GERAIS NO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,

especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial n® 00002/2023 e instruções do Contratante,

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma

parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um

ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva

proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus
33903000 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
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0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte
maneira: De acordo com o Fornecimento

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei

8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: Imediata,

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de

qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que  o represente integralmente em

todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização

expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o

respectivo limite fixado no Art. 65, § is da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para

receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco porcento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que  o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ̂  100) 365, sendo TX =

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.

Na hipótese do referido índice estabelecido para  a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bom Jesus - PB,... de de
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PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

ASSESSORIA JURÍDICA

PREGÃO PRESENCIAL N.9 00002/2023 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
JLssunto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BALÕES, BRINDES  E UTILITÁRIOS PARA

ATENDER OS EVENTOS GERAIS NO MUNICÍPIO DE BOM JESÜS-PB.

Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos, inclusive a minuta do

respectivo contrato.

Origem:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal ns 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho

de 1993; Lei Complementar n9 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n9

05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos

constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonância com a legislação vigente.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou entidade da administração pública

não participante do referido certame, atendidos os requisitos do instrumento convocatório, mediante  a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal ns 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; é motivada pela real perspectiva da

obtenção de propostas muito mais vantajosas para  a administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da

permissão de adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do certame haja vista que o

número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores, é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou

seja, quanto maior o valor previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que não é vislumbrado

qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem

na proporção estimada, o procedimento de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária

anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente vantajosas fica aberta a possibilidade de

outros órgãos ou entidades da própria administração, quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente
ata.

Bom Jesus - PB, 09 de Agosto de 2023.

NEIRROBISSON DE SOUM PEDROZA JUNIOR

Assessor Jurídico

OAB/PB-21444

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:45. Validação: 7B99.D4A9.7D80.4A59.84A7.8B57.924E.5B71. 
Edital da Licitação. Doc. 87084/23. Data: 14/08/2023 11:30. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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47João P«Moa ● 8exta*felra, 11 de Agosto de 2023g Diário Ofldal
s?í;í

Ptáprtos do Município de Sapé. dc Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência
vSocial: 3?90.3d,01 Ontros Servivos de Terceiros  - Pessoa Jurídica,. VIGÊNCIA; até 08/08/2028.
PARTES CONTRATANTES: Ptcfeitura Municipal de Sapé  c CT N» 00063/202.3 - 08 08 23 - BANCO
BRADESCO S.A. ■ RS 2,280.021,00,

]1  EXTRATOS
PUEFEITI )H A MIWCIPAL DE AtCANTIl.

■

||i3tí¥L5Sfi5:S

T^VTnT» TNT> AT»rrt3i’^rA
XaAiK>\iuirji. Aumvu

OBJETO: Prestação de serviços de Consultoria e Projetos na área de Cultura, Ttirismo c Esportes do

Munic4>io de Alcantil - PB. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Presencial n** 00004/2021. ADITAMENTO,

Dar continuidade a execução do objeío côniràíãdo. FARTES CONTRATANTES: Píciciíiíía «ÍÀmiCipSi
de Alcantil e: CTN“ 25117/2021 - Em Cera Consultoria e Projetos Ltda ● 2” Aditivo - prorroga o prazo

porraais 12 meses. ASSINATURA: 10.08.23

Prefeitura Municipal
de Frei Martinho

PREFEITUBA MUNICIPAL DE FREI MARTINHOEXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS. FUNDAMEN

TO LEGAL: Tomada de Preços n° 00002/2022. ADITAMENTO; Dar continuidade a execução

do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcatitii c: CT N^

00120/2022 - Arc Empreendimentos e Serviços Uda - 5° Aditivo - prorroga o prazo por mais 90
dias, ASSINATURA: 10.08.23

Câmara Municipal
de Pedra Lavrada

W-:

T»!? T r»! r\

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00011/2023

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Largo da
Giua, 08 - Centro - frei Martinho - PB, por meio do site https://bB.ora.br, licitação modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microerapresas. Empresas de Pequeno Porte
e Equiparados, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAFORNTCIMENTO, SUPORTE TÉCNI
CO E INSTAL.AÇ.ÃO DE INTERNET/INTRANET. Abertura da sessão pública: 08h30min do dia 25
de .Agosto de 2023. Inicio da fase de lances: 09h do dia 25 dc Agosto de 2023. Referência: hi»ário de
Brasilia - DF Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n” 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n“ 123/06; Decreto Federal n° 10.024/19;

Decreto Municipal tP 001/12, e legislação pertinente, consideradas as alteraçòes posteriores das referidas
normas. Infamiaçêes; das OShús Uli dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pmlleimaitmliocpka
gmail.com. Edital: https://bll.org br, vAvwtcc.pb gov bn httpí//www.freiraartinho.pb,gov,br/,

Frci àiariinÍK) ● FB, i 0 uc Agôsiú ué 2023

SSL,
T  4nA●my A
tiA*T CW*AA4-t.

FLAVIA DANTAS DE MACEDO
Pregoeira OficialAVTSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 00092/2(123
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 13 de
Janeiro, 105 - Centro - Pedra Lavrada Pb - PB, ús 10;00 horas do dia 25 de Agosto dc 2023, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para; Aquisição de Veiculo de Passeio, SUV, Okm

fabricação 2023 e modelo 2023 ou superior, de acordo com as especificaçOes do Edital. Recursos
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Fcücrai n" S.666/33; Lei Compienténiãf íi" í23/0é; Dccfciõ Fedeíaí n“ 3.555/00; e legislaçad pcríííicdíc,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações; no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33754060. Edital: www.camarapedralavrada,
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

ano

Prufeituru Municipal
de Sem Jesus

. .-s—TTSSr
jjwaiiAiÈWW»

PREFEITLTIA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREG.iO PRESENCIAL N” 00fl02fl023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB. às 09:00 horas do dia 28 de Agosto de 2023, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços ob-
ietivando contratações fiituras. oara: AOUISICÃÓ PARCELADA DE BALÕES, BRINDES E ITENS
UTILITÁRIOS PÁRAATENDÈR OS EV^TÒS GERAIS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB Re
cursos: previstos no orçamento vigen.te. Fundamemo legal: Lei Federal n“ 10.520/02 e subsidianamente a
Lei Federal n° 8,666/93, Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n" 7.892/13, Decreto Municipal n”
05/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações:
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021.
E-mail: cplprefcinirabomjesus@gmail.com. Edital: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.
tcc-ob.Eov.br.

Pedra Lavrada Pb - PB, 10 de Agosto de 2023
MISAEL MAICOM DA SILVA CUNHA

Pregoeiro Oficial

Pref AHura Myniçipa!
de Sapé

]UCiTAgÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPE

FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SAPÉ Bom Jesus - PB, 10 de Agosto de 2023
FRANCISCO NAILSON PEREIRL LEDE

rregõéifô OSc/ãiâVíSO BE LíCíTáÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N” 00001/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Orcine
Fernandes, S/N° - Centro - Sapé - PB, por meio do site https://www,portaldecompraspublicas.com.br/,
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ITENS PARA KIT
ENXOVAIS DE BEBÊ DESTINADO AATENDERAS DEMANANDAS DOS PROGRAMAS SOOO-
AS.SJSTENriAjS DA SECRETARIA DE nESENVÍlT VIMENTO SOÇLU. Ahsjftjra da SHSãp núbliça.
10:00 horas do dia 25 de Agosto de 2023. Inicio da fase de lances: 10:01 horas do dia 25 de Agosto dc
2023. Referência: horário de Brasília -DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n” 123/06;
Decreto Federal n° 10.024/19; Decreto Municipal n° 2.721/19; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-mail: cplsapel@gmail.com. Edital: www.sape.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www.porialdecompraspublicas.com.bi7.

PREFEmJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00003/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
ft l . - I3r.tr> Tcci.e' . ül» « hCrS5 ou díu 2S uva‘»gG'SÍC líritorSrv

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços
objetivando contratações futuras, para: Aquisição de materiais e medicamentos veterinários, materiais
a^icolas, fenramenías e equipamentos e de forma parcelada, para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus,
dc íu;ordo com as solicitações, cOTiforme termo de rcfcrênciaRccursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Com
plementar n® 123/06, Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Municipal n® 05/13; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações; no horário das 08:00 as 13:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083) 3559-1021. E-maii: cplprcfeiturabomjcsus@
gmail.com. Edital: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

AVMIUII, «J » ●* \-zV»lUXZ * X-*

Sapé - PB, 10 de Agosto dc 2023
WELLYSON DO NASOMENTO DE ARAÚJO

n  : rvR.4,.1
r I CgUCM U CFI14UII Bom Jesus - i'ts, lu de Agosto de zuzá

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITEisssm^ I
PREFEmJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N“ 00004/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - CenUo - Bom Jesus - PB, ás 10;00 horas do dia 28 de Agosto de 2023, licitação moda
lidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando fomiar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO PERIÓDICA E
CONSERTOS. EM AR CONDiaONADOSEELETRODOMESTICOSNAZONAURBANAERURáL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de instituição financeira, por meio de obtenção de proposta mais vantajosa, através
de concessão onerosa para prestarão exclusiva de serviços bancários, de gerenciamento e processamento
dos recursos da folha dc pagamento dc servidores municipais ativos (efetivos, comissionados, eletivos,
contratados, conselho tutelar), beneficiários previdenciáríos temporários, inativos e pensionistas da ad
ministração direta, inclusive os que venham a ser contratados na vi
DAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n" 0001272023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município
de Sapé: FUNDEB; Transferências c Programas do Governo Federal; Transferência da Saúde e Recursos

ia do contrato, bem como. FUN-

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:45. Validação: 7B99.D4A9.7D80.4A59.84A7.8B57.924E.5B71. 
Edital da Licitação. Doc. 87084/23. Data: 14/08/2023 11:30. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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iiblicidades 25A imiAo - Jo»i Paiáb.- SECTA-FEIBA, 11 de iieo«to de 80831

IAVISO K UCITAçiO

pftEoAo ofTRâNico K' «oor/io»

PREFEmSU MUNICIPAL OE COISMAS● DE CABEDELO

AVtSO DE CONVOCAÇAo
PREOAO Q.CTR6MICO N* OOOT7m23

DE JULOAMEMTO OA RECURSO
CONCORRÊNCIA N* 7H910023

Cor«iTa«-PB, iwm <*»<● d«Preltnn UmcrMclc Cibwltki. «ravii di Scguiinfi WuncsnI ● 0»r«u da APietediin
TECNOLOGIA LTDA.4 d«nua M

Pirgto El*tr«n<s N* 00077/202J, ufi oíi»le * * CONTRATAÇAo DE EMPRESA
TAÇAO OE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA
WETROPOirANA OE CABEDELO, WCLUINOO SOFTWARE QE OESTAo A0MINI8TRATAM
E OPERACIONAL E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS EM NUVEU, APUCATtVO E LOCAÇAO
OE DtóPOSmVDS UãVEK POR UM PEfÜOOO OE DOZE MESES, VKANOO A ATENDER

BSIDAOE8 DA8ECRETAHIA0E SEGURANÇAMUNCRALE DEFESA OAdOADANIAiara
c i l>m>sn*n«tedo SMmi ««ma pnMndd (Dt Prsvt d« C«iK«ta. oonaani* IV Tarnie

»i*ri no da 22 d« Agedo M
0»nfe(,371,C

MOOEHNIZAÇAO GUARDA

do Rotortroa, Anoto I do Édnal). a
Caaodalo-PB. Ralaitnaa14 00 hoiaa, no ondorofo. R. Boraoo

o^r««memado|»<Roeolido
(AUETIS1A) CONSTRLFTORAE EMPREnERALTDA. CNPJ 2S.828,E73m01-ie.
monto do XaMtaçte da Concontnca N* 7000112023. ConcAnlo: Aaam paio ttptm
CPLMOa

lo,iite«-da quaKcaflc profBOttnaL capadlaolo e naorçhs
do Wndoo-SCFV ContortMfioa 0

SadW-CRAS EMENDANOaZMUIOaOS.
Cc ,oEr 700010023,24diAgDatoda 2023

■aainfa.Fodw^n*
Prandalho Aivca BanvtatO£2<MI2iauteklkriani

ll*IOJ>7«18:ala9Bla^o
! Fodoril n* S66E«I; toi Co iiDomoPodorM

nsçier. dta 06.03 »1300
PREFEITURA «UNICRAL DE COREM ASE-mat

hoiMio do BraolfauDF. Monna^t: IdOOhdoa AVISO OE JULaAWWTO OA RECURSO
CONCORRÊNCIA N* 70601/2022

MunM-PB.OBdoAgootedo
. kdacsocabAYALLA CARLA : DO CARMO ToWeoo. |(B3) 32SO-3121 ●

CPl.timii|itt<bCafcadato-PS, ' I do AgoOo do 2023 APnfiHMi
dm Maroaaadna, o Ki^amonta do (ddoGohda

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 1TJf7.72(U»01. ', conda o MdORntoSooratário d« Sagumnca Municipal« Oatea da CWadanliPREFBTURA MUMC IALCANTR.
aatiCPLhablllacdo 70001/2023 CoM^i^EXTTUTDOE ADITIVO

FUNOO MUMCMW. OC SAIRIE I -Sdra o LciuTwvne a Ea-O&lETO. Preclafao da aorriçoa da Conaudona a PreiatM na
ponoado
ADITAMENTO

AlcanU- PS. FUNDAMENTO L£OAL:Pta:IpiO Conceninca h* 70001/2023g2o Piaoaneial
ttinuidado a otacvçAe di obiato contiMado. PARTES CONTRATANTES.

2S117/302I - Em Cona Conaudona a Proiatoa üda - 2*
. ASSINATURA. I0.06.Z3

AVISO DE ADIAMENTO
PREOAO ELETRÔfSCO N* 6006S/»J3

.aSoiwooaU
C«romea-P8.04 da igoatc do 2023.

FiwwacEw Ahrcs Barre»
Ptondentc da CPL

Pra/oduni Mumoptl da /Ncand a. A Pragoan SubaMUM comana aoa 0 Pragdo EMNmi >r 0000/2023 cuiD
0(«a1oAqu.«KS0daE

I Po. Afiado aarl»ae4<MMPA8 a ATENÇ^io S^A. c
PREFEmiRA UUNKVAL DE COREMASPREFEITURA HUMCtPAL DE ALCANTU.

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONBTRUçAoOEmvMENTAçAo 94 PAAALElEPlPEOOG. FUNDAMENTO LEGAL:

Tomada do PiOíoan*0000r
PARTES CONTRATANTES. Pioloauri MwdcMal
dincnlBi o Scmco» Ltda ● I. ASSINATURA. 10S623Ad«w ● pronoga o ^aao poi

(doao)n«oaa,noi
AILGAMENTO DA RECURSO

CONCORRÊMCtA tT 76601/2023ToloMm: (0B3) 32SD>317I /
edbico paia cofdwctnamo doaCabodala ● PB. 10 de Agoaio da 2023 Caromaa4>a ' I lOavéa da >

M>d>ci:ALUMPEZAAQABRCiXETHAyS pola
oipv. 33eei.D/iRnci-S6.

70001/2023. ConckicAo;
0 julsainanto da hanteodaPrtgoaiia Subatitida L LMPEZA URSANA

Cemoirdnca aati CPL julga iMaodo
PREFEITURA HUNiaPAL OE CACHOeRA 008 ítOiOS

EXTRATO DE CONTRATO
oeJETOCONTRATAçAoOEEMPRESAESPECtALCADAPARAO^RVIÇOOEREFORMA

OE PRAÇACaadAREADECONVS/eNCIANOUUNIClPfODECACHaElRADOeÍndios-PB
Tomada da Progao n* 000030023 DOTAÇto-

MumelpM da CacNoaaa doa mdM. VdOÉKCIA. Má UMM/2024. PARTES '
káe» a:

CONFORME. FUNDAMENTO
CONTRA.

0DIS2/2023 - 10.0SJ3 . PEDROTAHTES: Prafaduia Muraapalda CaduMaa

M>a haDRada A L UMPEZAA L UMPEZA URBANAAPREFEITURA HUMCML OE ALOOOAO OE JANDAÍRA
HOMOLOOAçAo E AOJUncAçAo

TDHAOA DE PREÇOS N* 00601/2033

PARCIAL o padOo<
OS.

oeRAPlANEUPRe6ADELIUPEZAaCCN8eRVAÇAaURaANAnaConconlnil.N*Tt»01Ga23

R»r«ia do PWçoa n-OODCWTOTÍ, c»a oatdM-COHTRATAÇáO DE
aiPRESAPARAAMPUACAo OE U8S EM ALQÚOAC DE JANOMRA HOMOLOGO occnaoMnòonU

74346.

PrealdaTdc da CPL

» D aau otgoao a. AXD.CONSTRUCOES EIREU ■ RS 421S4330.
AtooOáo do Jandaaa - PB, 26 do Nitio da 2023 GERFERSON FERREBLA FEJCIAAIO CMNe BRASiLERO ' PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

EXTRATO DA DECRAO OA AUTOMDADC COMPETENTE
CONCORRÊNCIA M* 70601/3023

HUMBERTO DOS SANTOS
PlolaNo PREFSTUU HUNiemU.CC CACHOBRA DOS INOIOS

EXTRATO OC CONTRATO
OBJETO- CONTRATAÇAo OE EMPRESA ESPECIALIZACA NA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS

DE UANUTENçAo PREVEKTTVAECORRrnVA. REPAROB. PINTURAS N08 PRÉOKSPÚBIP
COS, PRAÇAS BENS MÓVEIS PAÓPRI06. LOCADOB E C0NVENIAD08 OA ACMNISTRAçAo

ESCOLAS DA REDE MUNICPM. 0E ENSINO E DAMANUTENÇAO
CC3.0OTAÇAO.

074W2024. PARTES
N-0O1S5TO23-07.06J3

PÚBOCA EM GERAL.
EM GERAL DAEOdJOAOE. FUNDAMENTO l£
ISWW,—.P ● —P —W —● -.WW..*

CONTRATANTES. Prafadura Wim^ da Cadwaaa daa Indna a.

APralalUri UuMcM da C<V»r»»Pe.«am
adaoaáoPREFEITURA HUMCTAL OC ARAÇAOI

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DC PREÇOS N* 00€6(;2023

iM raemo adndniaOttNo pmtocclade paM raavoNa AMETISTACONSTRUTORA E EMPREITERIA
LTDA, CNP3 »S78S7M»01-18, ng <»a 21KJJ12K3 «unOa  o )u«pBmarto da habO»^ Mki pak

uedagáa (CPL) rafarama a Caneanánoa
juHdKé para piaatar aarugoa c

70001/2023. landa objatoa
laiiduoatraaçáadci

laaiduua otatadea davaià
(MaaanU) guMimtraa aanda da ida a

OBUETO.CarRataftetfa
pamrdtçAa am p« Rai'

t aapacialaada amcer—uçáa ov*. para ateeugSa daa aarwgea
da Rim CdnahatMia 6 -Zana RaaL leeafcuda

a «meieaa da aada da odada da Caiarmaff^, a andadaMaçasi,Cantralo da Rapnaa n* 1080622-6W20Z1 -

- MARCELO A8RANTE6 PEREIRA. RS 075.0002»,
Ucn/MITE DECLARADO VENCEDOR a raapaebvo aaloi letal

1SIA07SO.
Agnodbira a pacuáia-

di cenbatagâa- MOURAE ANDRADE CGNSTRU -Vbb:
iHraoHjwildbai.i laidendadai ibMlatMvarliaa pan, da LM Fadatal n-, 6.666«3 a paçaa

FUOO MUMCPAL DE SAÜOE OE CAINH
AVISO DE UCITAçAo

PREOAO aETRÔNICO N- 6Õ06«e23

a raovrafila ajidga kidaNHdoananta de Uctagáo,
1200 haiaa daa Cancenánda N* 70001/2023Avenida a Sto Uan#. 278● Bala Vkta - Ançagl - PB, no hoidile

T Caramaa-PB, 07 da ageaie > 2023.alalena, (83)06'
,2023 TamapdbleoL--

mda Sta Sataatiáa. Sffl - CanW - Caoan. PB.
Maça». PB, : Agoaio.

GÉ8SU A BATISTA DA SILVA Pratorlo

icudanUi da ConaaaSo r.kOUgSoí >Pia63aEkMnK».daReo
   . CONTRATAÇAO DE EMPRESA

RAMO PERTINENTE PARAFJTURAAQUISIçAO DE VElcULOTPOMCRO-ÕNBUSORIcn AL
OEFABRICAPIOVO)
MUNICmU. DE SAÚDE OE CAP1U. Aboftm da aoaao púbica: OOOO Ivrratdo db 2S da Agoa»

Mm da lancoa-tWiO hona do db 2S da AgoU) da 3023. RalaiSncla horário da
raaa. pramba 1» argonanla viganM. Fundamanb bgal Lar Federal n* tosava:

CAPACOADE PARA 30 LUGARES DESTINADO AO FUNOO

PREFETIURA MUMCMAL OE COREMAS
EXTRATO OADECISAo OA AUTOROADC COMPETENTE

CONCORRÊNCIA N 70661 /2023
PREFEITURA MUNKIPAL DC ARAÇAOI

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N* 00664/2021

«A4, para araoiçáo dot serviços da
A PrsMun MuMdpal da Corwna»-ra

OBJETO.
■aconaraa SRVAE LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
27/07/2023 conira e jidgamenU da habfltagáo ta4n paba U. Federal n* 8S66«3 Ua< Cengdamanlar n* )23dM. Dscrste Federal LTOA,/ . 17.287.720«»1-

70001/20Z3. tanrio come ebjale..  UCfT/UITE DECLARADO
> BRASIL INCORPORACOeS LTDA-VUar:

7.6B2N 3, Dtaslo Faderil n* 10J724.-19, a tagobfáo pcrbntRW. carordoii
1300 haas doa

1979620'S2/2CZ1 - MnMIno da I
tratagáe. I panas jwldica para prasbr tarviçaa iVENCEDOR o rsiga

U386A63SZ.Do> Triaiona(03) ' UMmr«apim4ib.gov.
K».daLslF«braln'.3e68«3 .Mboraa' br; vnwmtco.absev.br:

vota da aada do rruidcJlda da I
ipaçaaacMdadaaaeoml

rhotárfaiMa Capim-PB, .Agoatoda
ANTÕWO JOSE DA SLVA

Pragaalro Oficial
cariuildcc. esM aidsrldAda pada Nxiaaaavsnhaa
para gua aaja considerada

06-00 aalZOOl
*«çaol-«. .Agro».

OéSSICA BATISTA DA SILVA
Prearrbnu da Cemitaão

bctatdna na madaMada Ceneonánea N* 700D1/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROE

AVISO DE UCTTRÇAO
PREOAO ELETRÔNICO NdOOSir

3rar.va3>B.I
baniAtaundrirwdeSdva

Prele»PREFEITURA MUMCIPAL OC ARAÇAOI
RESULTADO FASC PROPOSTA

TOMADA DC PREÇOS M* 0OSOW2O PREFEITURA UUPdCVW. DE COREMAS
EXTRATO OA DECIsAo DA AUTORDADE COMPETENTE

CONCORRÊRCU IP 70601 /2023

PbOI3 8«.RodDyta.<
OBJETO-Caidrotaçáo da cM.

d a ibaragam da Avardeb Oob
. Contrato da Rapaaaa n* t<MtSI4-l4/2021 - Maaatdna
UCITANTE DECLARADO VENCEDOR a raapaebvo

R$892.448J7.D«

UacMU-Zona Urbana. Pdduono Porta a EquMaradt». pari- AoJklçáeçoadej
ib aeaaáe púMca: 00.00 hotaa da A Piabiui MurdcMal da CarameaPB.bcaiizada ripo d« An

aaaadoa, a dsotio daiu aulanrbda eobra ofiágheraa do dia 25 da ^eaada 2023. Ptloa da laaa da bncaa.'
BiraBi-l LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOSUtM da centrabfáo. DIAS ENGENHARIA E LOCAÇÕES EIRÉU ■

dacsrrarrtaa da proeadinante Watdtle. cabotáo racuraoa noa
bgsL L* Fadatal rt* 10.S2IVD2

LTDA. CNPJ: 17JS7.72aO001«. i
Comaáe da ücSaçAc (CPU rabrr

ob 28W7/2aZ3 wr*i 0 julgimatrtD
a Concptránca N*70001/2023.'

Fadatal rP 3668M3. La. C I23»6. OacralB Muradpal n’
atnagSai poatanaiaa daa ta/arUM Hot-

adoadba úbk. r« andaragn upmcAade. E^ral canda4*t202l OUcAiçáo. AvanUa OlMi Uaicb. MO01M
camatoaia da aarb da odada da CetctTBa/PB. a 1 loa.aiM-jea.Z«)hflraatedlaaaa)a.Tatafar>a: (03)06151-4680. E

.Agoatoda; -P0, .Agnitod.;
nudeNáD da Coromaa/Pa DadUo data autoridada- Ainda, tonandoALAHO césar ITWJANO MARTINS JUNIORGÊSSICA BAnSTA DA SILVA

PrealdcnUdiCorradaio cibdai a com biao no paiacar fridea.'
dalMUo PARQAL o podido da Recorra
NA LTDA. Jndatorii o padlde da raconan» para rtwbMar
OBRAPLAH EMPRESA OELIMPEZAa CONSERVAÇtó

Prageeao Oficial .LIMPE2AAL LIMPEZA URBA-
aa TFA EMPREENDUENTOS,
a Conattfènai M* ^300112823.
UtoPB, 07 da agoaio dar

PREFEITURA MUMCIPAL DE 0AIA OE TRAIçAo
convocaçAo

RREPETTURA MUMCIPAL DE CONDE
AVISO DE LiOTAÇAO

TOMADA DC PREÇOS N* OOOdáGOTlTOMADA Oe PREÇO IP 06IMWM23 lAbundnnodaSBvi
Preípto

OBJETO- COMTRATACAo CONSTRUCAOCML. PARA

VARZEANOMUNICL

To raabat otravéa ta da Ucboeáa. amiioda Ho-EUPREBAESPEOALIZAOA

CONSTRUÇAdDE UMAUNIDAOE BAsICADE SAÚI
PIO OE BAJA DATRAIÇAo-PB. O PraaWvrn* da CPL
serviços oe CONSTRUCAO «VIL EIRELI, CNPJ n.- 2g37SS7ZX)001 -30, para proeadw Inkàr

dia 01.122022,

rEil).i

doa sannçDS. cenfatma Contrato n.* 00142/2022 a

■ Rodovia-Conda. PB. Sa dodb UcHçáoiPBOie, da Agosto de
do Pragas, do dpo Coreauçáa do ongrtMa riprcbiradarpravo.i PRCFSTURA MUmcPAL DE COREMAS

extratd do contrato de prestaçAo
DE SERVIÇaS N* 102/2023

Preços N*40007/2023, ConDatatiU- Ptefstura da Cortmsd>8. Contrabinbr- OBRA-
EMPRESA OE UMPEZA E CONSERVAÇAO URBANA- ME, CNPJ: 26.764,961*001-37.

passos Jurldba para prestar MrvIçDS parcabdo roço da vogataçáo
o rtwnidplo da Coranos-PB. (um)

Ç*® Munidiáe. Racursmi'
8.86B«3,Le.O

bcanda ● tontnlads óenU qua o nlo bgolaçáa potbnanb. cans<da«dao m i
horArlo das 06.00 aa 14.00 he/sa doa *

la. Inlormaçias. no
.. conds4gil.202ia

(Mteo)
rrYçéeifánaasaguintaa

Inrermiçáti.
. 66 a 67 da La. 8.6e&93.

06.00 as 12.00 noras dos dias útaia. no anOaiaço supracitidD.
RabdaTrslçáo-PB.10

SILVA NETO
agoatoda 20

cs.pb.gevbr.
Obbto; ConvataçSo da73 Conda - PS, 09

AlAUO CCSAR TRAJANO MARTINS JUNIOR
PreWdardada Comiaao bde, contorme pbnrlti orçamenti.u da euab. Viler Mal cantraude RtraaldenredaCPL

laais). Vigáncb para conciusto
ordem da aamçoa. Vlgánca de

I Cora mas IQivaiaoe Ofdeiános).

141.080,00 ^ntee
Serviços:
crrrtltale. AU 31/120023 F
0otaçio:QECRETAR[AUUNICIF>ALDEURBANIBMO,Paitasass.-|rvdNa»ndrtoo dsS»ra0>ab
crrmntanto; a Sr. Garalda VIrgulIno da 8»ra (Pali cotAitada).

AdsaparbrdasrriMbo(aaa)PREFETURA MIMCIPAL DE COREMAS
DC UCITAÇAO

PREOAO ELETRÕMCO N* 824Q02I
136Ga23-Ce|.

OEBOM JE8UB
AVISO DcucriAçAo

PREOAo N* 00062/2021
púbico ausv4a Prege Ofcrel s Eqorpa Plagto blMOncan’024/2023

vanbjoee s finaUada de ee Coranae-PB.nntiçto da jurMeapara I a parcabdo-PB, 06.00 horas da Agosto
d daSlhraa tdia.da 2023, Dcbaçio modalldsda Pragto PraMraW,

Ragkato da Praças objaPrando cantiatsçd» futuri
*PO Prefai».DE SALÕEB. da Coratraa-PB. ,

imrerabmlSwihA i. FVFHTnR RFRAIR l
PREFEITURA MUNIOPALDE CUBAD

ratificaçAo e adjudicaçAo
DISPENSA N* OVOOO-U/2021

I Uurácbdoda Coranos. abavós do sau PtogoeirD IaoM JESUS-PBRt
1IL520*2 a 123*6, Oaaato

■Ibraçdoa
Mormsçdas: rto horáno daaOS.Waa 13.W heras doa daa dlaa.

Fadarsl >f S.666«3. Lai
Aabortura das pr«e«a«aa acorrerá Noebtmoadaar

Oa24mZOZ3, áatmiO.Avaralad«UldoaditalpedaBarMauaÍ4adanoaaltio«idaa/aleitdaai
, lebcaita a Omnaa da Uctaçdo n-01*00142033. qua obbPra:

-  - - GESTCREB
MUMCIPIO DE CUBATÍIP0; RATÍKW o

a ADJUDICO a tati ebiato a: MARIACECUADASILVA-RS SJXXLOa
CubaU..-PS.2l

IRMAÇAOCa

Jubdda2023

anderaçe oupraeSado. Tabtont. (063)
prestaçAo DE sERviças PARAEEdit Cotonas/PB, -
E PROFESSORES DA REDE UUHKaPAlBam -PB, 10 da Agosto .2023 FisnclaudD Searae

Pragnabo OficialFRANCISCO NAILSON PERERA LEITE
Pragoeirrr OfclM JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

Prefato
PREFEITURA MUNICIPAL OE COREMAS
D ADIAMENTO DE ABERTURA DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS W UOtSnoti.
repubUcaçAo por incorreçAo

PREFEITURA MUNICIPAL DE I JESUS
OE LICITAÇAO PREFEITURA MUNICIPAL DE CUSATI

RATTFKAÇAO E AOJUOICAçAo
OISPOISA N* DV0Mll/202a

PHEOAO PRESENCIAL 60001/2021
CPL.Uirnapúbkce quaraalaar4

00023). Valsnoa a seguU'
Praça

da/Igocle da aTamsda 4O0OSÍHI23
peasna )urldica para praatar aarviçm deMaçào imbUarb Pragáo PnnancW. de dpo I praçn, vBaraío Eertror SMarra da RegMra Obbto' Conttatoçáo

Uctsclen-DVOOOl 3/2023.e ebaarvade a par
qua ebabva. PRESTAçAO DE SERVIÇOS DE ELABORAçAo. CMGANIZAÇAO E EXECUçAo
OAJORNAOAPEDAGOGICADESNTINADA PARA GESTORES ESCOLARES. PROFESSORES

ETOOAKEDEDEEOUCAÇAO DO município DE CUBATÍd>B. CONFORME SOÜCITAÇAO OA
SECRETARIA MUNCIPAl DE EOUCAçAO: RATIFICO o

COH8ULTORIAE PROJETOS EIRELI - RS 37.000.00.
Cubafl..-P8,21

, tafttaiM a Diapanca

Jdheda2023

m/rriclpb da aada da CUada da
. a da forma parcabda, para a Pralabm Murdcbel Cefanaa PB, eentorma pbnBa orçamartUrb da wato. Funbi i

Saúda. Data piaviaa para raaluaçte da aaaUa puUeaçáe i10520103 e
r<‘123*e.OaaatoFaderdn‘7.6e2/t3.DaaatoUunicq>ain*05n3.ab9a-

legatLa/Fadand a L« Federal rPorçamaiáo vtgama.
8.886*3, LtoConM

brepeato); Rua Mera Abea Batbeaa. 8,61. Canbe, Coratraa-PBbçáo Ideai
I andataça avbaolado. TMalena: (063) 3550-1031. Enroi. CPLOroráne IBEIRO OE OLIVEIRA

de aapad lenta I CPL á daa 06ha0n*< (ete heraa) èa ITMtknto (don horat).
Ctotamaa-PB, Prefai»

Ftvrclelho Alvas BarretoFRANCISCO NAILSON PERERA LEITE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI

EXTRATO OE CONTRATO
OBJETO. prestaçAo oe serviços de elaboraçAc. oroahizaçAo e execuçAo

OA JORNADA PEOAgOGCA DESHTINAOA PARA GESTORES ESCOLWLES, PROFESSORES
EOUCAÇAO DO município OECUBATl/PB, CONFORME SOUCITAÇáO r '

Uaçáe
S/ATMDADES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAo. FUNDAMENTO LEGAL: DItparaa
OV08813/2023. OOTAçAO: 02 8C68ECRETARIAOEEDUCAçAd/12361

Praaldama da CPL.

PREFarURA MUMCIPAL DE COREMASPREFEITURA MUMCIPAL DE
A\RSO OE UCITAçAo

I JESUS
OE ABERTURA PROPOSTAS

PREOAO PRESENCIAL TOMADA DE PREÇOS N’ 48661/2026.66064*026
aEqubtda

OOEN8INOFUNDAAIEffTAL/1540DOOOTiaialar*rraaadaFUNDeB-bnpaa»aaTra rTafar*neia».
OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSQA JURÍ0CA.V)OÊN-

PARTE8 CONTRATANTES: Prabdura Muniaeúl da
-MAfECORSULTO«AEPROjeTOSÊIReLI-R»37.0(»Dl.

rbrjbucaçAo por incorreçAoTenapúblcG
PraáNtoAntMe RoBn.

bráraalaar vás de Pit^Mbo Praçe
Agattoda3023

CONTRmiçAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA. IHSTALAÇAO E DESWSTAtAÇAO

-BemJeaia-PatolOI» dedb28
idOçSa ntsdahbda PtaoAe PraaeraM,

diCPL.IorrapL-Mto

I namUito de I
PERIÕCBCAE CONSERTOS.
E RURAL DO MUNidPIO ATENDENDO ABOLIC/TACAo DASECAETARIADE

:CUBAT1MUNICIPALPARA TODAS AS SECRETARIAS, DE ACORDO CCN SUAS NECESSOADES. Reeiaaee. pr
rto orçanorae vigaraa. Fundamento bgit La/ Fadarsl 1052082 a

123*6. Daaala Fadaatn* 7JB2/13
inamanto t L aJ Fad

8S6S«3La.O

Hti OOrtantenxa heras). Uxal prev
armieprra (prepecta). Rtw Mana AJwa Biiboaa. sni. Cenbe. O

EXTRATO
3* EXTRATO OE VALOR OE TERMO AOITIVO

AO CONTRATO N.' IW46/26Z1

JIOITTVOiraá m
Muntopal rP 8Sn 3 a bffa.

.PB(Avdadito
—.{Iwtailo

JOaitjia
de Car*> da Cuüira Shaefri).

CPL á daa DShOOnán («Ia heiaM ba t2NQ0nán (doze horaa).
Cotarraa-PB,04<andaiaço aupraabrbi. Tabtona: (863) 3658-1021 .E-

Objato. PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAo DE VEICULO PARA AT ENOUJENTO
NECESSIDADES DO GABINETE DO FRIEFEro DO MUNlCIflO DECUBA8t'PB.

jRtgovJ».

■U09n7/2024oprtzc para prestaçAo DESERVIÇOS DE LOCAÇAO CE VEI¬
CULO PARAATENDIMENTO O
OE CUBATM>e - »ra intoiaba

DO CA0INETE DO PREFEITO DO MUNICbla
eenforme Cbuaub Sálirra de Cantrato

Ptagoctro Oáeral
'(rlen)l
7, da LaI 8.668*3. ataraçda*. a asli'

AVMOOE UCITAÇAO
PREGAo &ETRÕNKO R* 638*023SAÚDE

AVISO DE UerrAÇAo
PREgAo B^TRÔUCO N> 36644*021

P>

Pragáe Ebb»nE« tr* azS-RCS - CXteto- Mbçée da (aapoab var«Meaa para repare , Cantrauda. 4 RODAS LOCADORA LTDA-1aaventuala
i-PB.86deAgea»de28Z3ipvtáee^ brá raabar atriváe de Pieedcra Oáeál 4 E«i«4 de Apea. aadiada oMfiuKkrt da v»6tnda a aagursnçs JOSÉ R0EIRO DE OUVEMA' da lefárárKb.

br.fcitaçáer I Pregte EMMce..
DE EQUIPAMENTO E MAIERM.

PERMANENTE WtA UNIDADE BASCAOE 8AÚ0C ElEA a*NOEIRA OE MEIO
MUNáZIPIO CONFORME CONVÊNiON‘118S6.862aXPIZ3G*2./>beniira(toMeale

●aeizeii Maçád. na medakdada pragla. PREFBTURA MUNICIPAL OE CUBATI
EXTRATO DC CONTRATO

O&IETO- PRESTAÇJto DE SERVIÇOS PARA EJLECUçAo DA FORVAçAo CONTINUADA
PARA OS GESTORES £ PROFESSORES

CUBATim FUNDAMENTO LEGAL. Ooperaa «e bobçie n* 0VW014*a23. COTAÇAO;
82.008 SECRETARIA DE E0UCAÇAO.'t2 SSt 0002 2018/AT1VCADÊS

REDE MUNWIPAL DE ENSINO DO MUNICBNO

ENSnO FUNDV
HENTALfl.SFO.OOOOTranatará
338039.80 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURlOCA- VKÊHCIA.

deFUNOES-Impeatsaa
a final

a. 06.x heraa
● OF.Rr orçamatCa «tgiaito. Fundamento bgil:

Federal r<*lCL52(K>2e .iLai Federal n*6B6693;Le<C.
M n* t0JO4N 8; a lagbbçte ewt

17 123*6.
Dam» Fadaraln* 7S62/I3: Damto Pragoalre OAcIal13:00hciraadec

: (063)3556-1008. E-1 PREFBTURA MUMCIPAL OE COREMAS
AVWO DE ABERTURA OE PROPOSTAS

CONCORItfNCIAR* 76001/2021

. PARTES CONTRATANTES' Pratoton Miebtel da Csbet a: CT
■PB. 06 >2033 00063*023 - 2U)7J3 ● MARIA CECIllA OA SILVA - Rt 3S.CBO.aO.

FRANateO NAILSON PEREIRA LSTE Cocamea/PB.
PREFBTURA HUNIOPAL OE CUBATI

EXTRATO OE AOITIVO
3* EXTRATO DE VALOR OE TBUIO ADtTIVO

AO COfiTIRATO N.‘ 6641 /M21

r preçea da Cettoorbneb N* 7000112023
Cenirj

PREFEITURA MUMCIPAL Oiramaa.1>B. i aindaadOdea
DEUnTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N* 006l>1/361l
I lacei 60aenapertada para i

Oi«am Pragta Praaancol n' 006*02
cbran. prestaçAo oe serviços oe locaçAo de veículos cesá condutor para

ATENDER AS NECES6IDADEBDASECRETARIA0C WFRA-ESTRÜTURA.
Flea prorregedo ate SiliZ-m* e prast

VElCULOS COM CONDUTOR MAAATENDER ASNECES8I(VU)ES0ASECRETARIAOEINFRA-
ESTRUTURA-

staçAo de SERVIÇOe de lOCAçA* DE

da Ceramaa/PB, carJerme pfanBa orçamanlAm da
TFAEMPREENDfUENTOS.CNPj-

9áPRE6A DE IWPEZAE CONSERVAÇAO URBANA LTDA-EPP,
L LWPE2A URBANA LTDA. (A L SOLUÇÕES),
FERREIRA EIRELI,

S3S81.0?1
113.167*001-47. No«kaçáodeek

.776*001.22; OBRAPLAN
26.764 S81/IX01-37.A

CONSTRUTORATvTMb da Praçoi. de ápo nemr jaiçD, pan' CONTRATJMçáO OE EAVRtEsA ESPECtaUfADA PARAA
CCWSTRUÇAo DE GWASPPOLEBPORTTLO COBERTO NO nSTRTOSAoJOBÉ EM BOM JESUa-

/«X»I.66,
JUnIaiLaõ çanvIÇi b#ef n aqçiçççaççç pprp peSKfa'*"’ *● piSAtt a aMrtura ««* anvabpaa

OSN-OOrrto (ote heraa) do db 21 *6*023 .● 00641*021, eeníoriBa praeaaua e 3666*3, ataraçáee, t eoa

Cenbabda. LOTUS LOCAÇI^ E ENGENHARIA EIREU- ME.
C

pretmaedapraçoaduelctaKea hebSbdoa,
«a1*6aeite).Cdpada

SanJaaua-PB.10daAgeaao da 2073 >AgeetDde2Q23
JOSÉ RiSeRO oe OUVEMFRANCISCO NAILSON PEREM LEITE FrarrcItfM Ahrca Barrt«e

PreudenU da CR..Impresso por convidado em 10/03/2025 14:45. Validação: 7B99.D4A9.7D80.4A59.84A7.8B57.924E.5B71. 
Edital da Licitação. Doc. 87084/23. Data: 14/08/2023 11:30. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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